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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00583897720198172001 

 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOAO RAMOS JUNIOR, em 

trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

LAUDO INCONCLUSIVO 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente, requerendo em juízo a complementação da indenização do Seguro DPVAT, impugnado o resultado 

da perícia realizada no momento da regulação administrativa. 

Importante frisar que todas a pericias realizadas na esfera administrativa são subscritas por dois médicos 

especialistas, sendo um profissional responsável pela realização da perícia médica e outro profissional 

responsável por realizar a revisão da perícia. 

Desta forma, após a parte autora ser submetida à perícia, conclui-se pelo pagamento da indenização no importe 

de R$ 843,75 (repercussão leve – 25%), em total consonância com a Legislação vigente. 

Vale ressaltar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber a íntegra do teto indenizatório, sendo certo que o mero descontentamento da parte com o resultado da 

perícia realizada no âmbito administrativo não autoriza a realização de novo exame pericial em sede judicial. 

Na instrução processual, o Nobre Magistrado determinou a realização de perícia médica, a fim de apurar 

eventuais lesões suportadas pela parte Autora, suas respectivas extensões e o nexo de causalidade entre as 

supostas lesões e o acidente automobilístico narrado na exordial. 

Após análise do laudo pericial de fls., realizado pelo i. expert, verifica-se que o referido exame clínico é incapaz 

de provar o direito à indenização requerida pela parte autora, visto que gradua a lesão no segmento em grau 

intenso, todavia, em resposta ao quesito informa que somente houve uma luxação no tornozelo direito da 

parte autora, ainda esclarecendo que a sequela é leve: 
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ORA, EXA., VERIFICA-SE QUE O PRESENTE LAUDO RESTA CONTROVERSO TENDO EM VISTA QUE 

PRIMEIRAMENTE O ILUSTRE PERITO INFORMA QUE A LESÃO FOI LEVE E DEPOIS GRADUA A MESMA COMO 

INTENSA. 

Percebe-se, portanto, que a lesão, bem como a respectiva gradação devem ser enquadradas acertadamente, 

sob pena de haver enriquecimento ilícito por uma das partes que receberá além do valor previsto em lei, ou 

mesmo ser uma delas prejudicada com o pagamento por uma lesão menor que a de fato apresentada. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de complementação a indenização à parte autora, devendo ser 

respeitada a proporcionalidade do grau de invalidez apresentado na esfera administrativa subscrita por dois 

médicos especialistas, visto conforme amplamente demostrado, o laudo de fls., é INCONCLUSIVO E 

CONTROVERSO, devendo o ilustre perito ser intimado para esclarecer a controvérsia, bem como, graduar 

corretamente o segmento, informando se a lesão é leve ou intensa. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

RECIFE, 20 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 

Num. 69877632 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 21/10/2020 16:22:11
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102116221174100000068519293
Número do documento: 20102116221174100000068519293



21/10/2020

Número: 0058389-77.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção B da 2ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 16/09/2019 

 Valor da causa: R$ 8.606,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOAO RAMOS JUNIOR (AUTOR) ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS (ADVOGADO)

AMANDA KARLA SOARES DA SILVA (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU) RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RODRIGO CASTRO DE MEDEIROS (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

69877
633

21/10/2020 16:22 ANEXO 1 Outros (Documento)



 

PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOAO RAMOS JUNIOR CENTAURO VIDA E
PREVIDÊNCIA S/A

3160420788 Cachoeirinha Invalidez Permanente

05/12/2015Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura-luxação do maléolo lateral direito.

O quadro foi submetido à osteossíntese com placa e parafusos. Realizou fisioterapia, da qual teve alta há 8 dias.

Limitação funcional do tornozelo direito

Com sequela

10/02/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima queixa-se de dor no tornozelo direito. Ao exame físico vítima apresenta marcha claudicante, edema (++/+4) e
cicatriz no tornozelo. Apresenta redução da flexão dorsal à 10°, flexão plantar à 35°, abdução à 15° e adução à 30°
do tornozelo direito.

Médico examinador: Andrea Rodrigues Madeira Campos

CRM do médico: 19953

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau leve - 25 % 6,25% R$ 843,75

Total 6,25 % R$ 843,75

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

GUSTAVO B CAMILO

52.94275-8

UF do CRM do médico: RJ
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/02/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 843,75

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: JOAO RAMOS JUNIOR

BANCO: 001

AGÊNCIA: 01689-6

CONTA: 000000020274-6

Nr. da Autenticação 302932FC6CECDC02
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